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*LEI MUNICIPAL Nº 1.236/2026 DE  17 DE MARÇO DE 2026*.

“Concede Revisão Geral Anual aos Servidores da Prefeitura Municipal de Sagres e dá outras Providencias”.

Cidadão ROBERTO BATISTA PIRES, Prefeito do Município de Sagres, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal 146/2024 de 04/09/2024 e nos termos do autografo n. º 06/2026 de 16/03/2026.

Faço Saber, que a Câmara Municipal de Sagres-SP, aprovou em Sessão extraordinaria, realizada no dia 16 de março de 2026,  e eu  Sanciono e Promulgo a presente Lei.


  Artigo. 1º - Fica concedido aos Servidores da Prefeitura Municipal de Sagres, nos termos do art.37, X, e XI da Constituição Federal, revisão geral na remuneração, com a reposição sobre o índice do IPCA acumulado (Jan/25 a Dez/25) 4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento).
 
  Artigo. 2º - Fica concedido aos Servidores da Prefeitura Municipal de Sagres, aumento real no montante de 0,74% (zero virgula setenta e quatro por cento).

              Artigo 3º - Fica concedido o reajuste ao Vale Alimentação, passando o valor diário para R$ 25,00 (vinte e cinco reais).
              Artigo 4.º - As despesas que o Município vier assumir na referida Lei estão previstos no orçamento vigente, e serão suplementados se necessário, ficando o setor contábil autorizado a providenciar sua inserção nos anexos que integram a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e a adotar as demais providências contábeis que o caso requerer

Artigo 5º - Esta Lei Municipal, entra em vigor na data de sua assinatura ou publicação, retroagindo seus efeito a 1º de fevereiro de 2026 com exceção ao artigo 3º referente ao reajuste do vale alimentação que entra em vigor na data de publicação desta Lei, revogando as disposições em contrário.

ROBERTO BATISTA PIRES

PREFEITO
Registrado em livro próprio da Secretaria Administrativa e publicado no Diário Eletrônico Municipal e por afixação no local público e de costume na data supra

VALMIR COTRIM BATISTA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Aprovado pelo Autografo da Câmara Municipal sob nº. 06/2026 de 16/03/2026.
	Elaborado por: Valmir C. Batista
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